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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/OSE

INSTITUÍDA PELA PORTARIA Nº. 11/2014

	PROCESSO LICITATÓRIO Nº59/2014-CPL/OSE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2014-CPL/OSE      

              Processo Administrativo  RP Nº 033839/2014  B.B. Nº 572458



O Tribunal de Justiça de Pernambuco por intermédio do pregoeiro e equipe de apoio torna público que, de acordo com a Lei nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, da Resolução TJPE nº 185/2006 de 02/01/2006, Instrução Normativa TJPE nº 01/2007 de 05/05/2007 e subsidiariamente, da Lei nº 8.666/1993 e legislação complementar vigente e pertinente à matéria, realizará a REPETIÇÃO processo licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, com vista à prestação de serviços, sob o regime de empreitada por preço global na forma abaixo:

·     RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 30 /01/2015, às 14h. 

· ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/01/2015, às 14h.

· INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 30/01/2015, às 16h.
· TEMPO DA DISPUTA: inicial determinado pelo Pregoeiro e mais o tempo randômico determinado aleatoriamente pelo sistema eletrônico, de 01(um) segundo até 30 (trinta) minutos, do Lote único.

· SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: Banco do Brasil S.A.
· REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1 – OBJETO 

1.1. Concessão administrativa onerosa de uso de bem público, com área interna de 8 m² (oito metros quadrados) e externa de 19,20 m² (dezenove vírgula vinte metros quadrados) no Fórum da Comarca de Petrolina, conforme condições e especificações contidas no presente edital e seus anexos.

1.2. Destinado à comercialização de refeições e lanches aos juízes, servidores e usuários da Justiça, em observância ao Enunciado Administrativo TJPE/CJ – Nº 017 de 12 de setembro de 2008.
1.3. O valor total estimado mensal deste objeto, conforme laudo de avaliação da Diretoria de Engenharia e Arquitetura deste Tribunal, do lote único, é R$1.014,45 (um mil quatorze reais e quarenta e cinco centavos).

1.4. Fazem parte integrante deste instrumento convocatório:

ANEXO I  - Termo de Referência; 

ANEXO II - Itens permitidos para serem usados no espaço da lanchonete;

ANEXO III - Declaração de vistoria;

ANEXO III - A - Declaração de conhecimento;

ANEXO IV - Minuta  do termo de concessão administrativa de uso de bem público;

ANEXO V - Declaração de menor empregado;

ANEXO VI - Modelo de Declaração de cumprimento – Resolução CNJ; 

ANEXO VII - Modelo de Proposta;
ANEXO VIII - Tabela de Conversão;

ANEXO IX - Declaração de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP;
ANEXO X – Plantas.
2.   DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
2.1. O presente edital e/ou anexo(s) são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que mencione em um desses documentos e se ausente em outro será considerado especificado e válido, bem como precedido de aprovação pela Consultoria Jurídica, deste Poder, conforme prevê a Lei Federal nº 8.666/93, artigo 38, parágrafo único.
2.2. As empresas interessadas deverão adquirir o edital pela internet, nos sites: www.tjpe.jus.br – Poder Judiciário – Licitações e Compras – Editais – Obras e Serviços de Engenharia e Outros Serviços – Pregão), ou www.licitacoes-e.com.br..
2.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases.
2.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Tribunal de Justiça de Pernambuco, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica do TJPE, acessada pelo endereço www.tjpe.jus.br (Pregão Eletrônico/Compras eletrônicas – acesso ao sistema) , www.bb.com.br (Licitações) ou  www.licitacoes-e.com.br.
       2.5. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, constantes na folha 01 (um) deste edital, atentando também para a data e horário do início da disputa.
2.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil imediatamente subseqüente, no mesmo horário anteriormente divulgado, desde que não haja comunicação do Tribunal de Justiça de Pernambuco em contrário.

3.  CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar do presente processo licitatório os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste edital e seu(s) anexo(s) e que estejam previamente credenciados perante o Banco do Brasil S.A, em qualquer agência sediada no país.

3.1.1. Como requisito para participação neste Pregão a licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências previstas neste edital. A DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento de todos os requisitos sujeitará a licitante às sanções previstas na legislação pertinente.

3.2. Não poderão participar, de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

3.2.1. estejam constituídos sob a forma de consórcio;

3.2.1.1. Justifica-se a impossibilidade de participação de consócio na presente licitação, haja vista o objeto não envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital, conforme entendimento do TCU, registrado no Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler, DOU de 05.02.2003.

3.2.2. estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária imposta pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco, ou ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, motivada pelas hipóteses previstas no artigo 7º, da Lei no 10.520/2002, e, subsidiariamente da Lei n º 8.666/93 e alterações posteriores;

3.2.3. tenham sido declaradas inidôneas para licitar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

3.2.4. estejam em processo de falência, ou de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

3.2.5. tenham objeto social incompatível com o licitado;

3.2.6. tenham em seu quadro empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (inciso XXXIII, art. 7º da CF);

3.2.7. pessoas físicas ou jurídicas enquadradas no disposto do art. 9º da Lei nº 8.666/93;

3.2.8. Estejam proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, §8º, V, da Lei nº 9.605/98 (Lei de Proteção ao Meio Ambiente);

3.2.9. Estejam proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa).

4.  REGULAMENTO OPERACIONAL DO PREGÃO ELETRÔNICO
4.1 CONDUÇÃO DO CERTAME

4.1.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

a) coordenar o processo licitatório;

b) receber, examinar e decidir as consultas e impugnações ao edital, subsidiado pelo setor competente, no que couber;

c) conduzir a sessão pública na internet;

d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;

e) dirigir a etapa de lances;

                 f) verificar e julgar as condições de habilitação;

g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhados à autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

h) indicar o vencedor do certame;

i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

j) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

l) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente, visando a homologação e a contratação. 

4.1.2. Caberá à autoridade competente:

a)     indicar o provedor do sistema;

b) solicitar ao provedor do sistema o credenciamento do pregoeiro e dos membros da equipe de apoio;

c) determinar a abertura do processo licitatório;

d) decidir os recursos interpostos contra atos do pregoeiro, quando este  mantiver sua decisão;

e) adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

f) homologar o resultado da licitação;

g)   celebrar o contrato.

4.2. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO “LICITAÇÕES”

4.2.1. O Tribunal de Justiça de Pernambuco utilizará o portal de pregão eletrônico do Banco do Brasil S.A. para realização desta licitação, conforme Convênio de Cooperação Técnica celebrado entre as partes.

 4.2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às agências do Banco do Brasil S.A. sediadas no país.

4.2.3. As pessoas jurídicas ou empresas individuais deverão credenciar representante(s), mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo-lhe poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema licitacoes-e.

 4.2.3.1. No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade do signatário nomear procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto ou contrato social em vigor, e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário.

4.2.3.2. A licitante Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3º § 4º, da Lei Complementar Federal nº 123 de 14/12/2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não poderá declarar sua condição de microempresa ou empresa e pequeno porte no sistema eletrônico.

4.2.4. Sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4.2.5. A chave de identificação e a senha terão validade determinada pelo Banco do Brasil S.A. e poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do banco, devidamente justificada.

4.2.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da chave e senha.

4.2.7. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica responsabilidade legal pelos atos praticados, e a efetiva participação em pregão à presunção da capacidade técnica e jurídica.

               4.2.8. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para os benefícios do tratamento diferenciado previsto nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, capítulo V, deve acrescentar no sítio licitações-e as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, a sua firma ou denominação, conforme o caso.

4.3 – participação E PROPOSTA DE PREÇOS VIRTUAL

4.3.1. A participação no pregão eletrônico se dará por meio da digitação da chave e senha pessoal intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

4.3.1.1. A sua condição ou não de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte “ME” ou “EPP”, deverá ser informada no campo definido pelo Banco do Brasil.

4.3.2. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do sítio  www.licitacoes-e.com.br , opção “Acesso Identificado”.
4.3.2.1. Caberá, ainda, à licitante, em caso de intercorrências no sistema, direcionar sua ocorrência, em tempo hábil, ao suporte técnico do Banco do Brasil por meio dos telefones 3003–0500 (capitais e regiões metropolitanas) e 0800.729.0500 (demais localidades).

4.3.2.2. Não serão consideradas quaisquer reclamações posteriores, inclusive pedido de desistência de propostas,  decorrentes da não observância ao disposto neste subitem.

4.3.3. O encaminhamento da PROPOSTA DE PREÇOS pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, previstas no edital e/ou anexo(s). A PROPONENTE declarará no sistema, antes de registrar sua proposta, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste edital, sujeitando-se às sanções legais na hipótese de DECLARAÇÃO FALSA.

4.3.4. As propostas deverão ser formuladas e encaminhadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, respeitados os prazos estipulados no edital, consignando-se, no campo destinado ao preço, O VALOR GLOBAL – REFERENTE AO LANCE OFERTADO. SABENDO QUE ESTE LANCE TERÁ QUE SER IGUAL OU INFERIOR A R$1.013,00, O QUAL É CORRESPONDENTE À QUANTIA MENSAL MÍNIMA DE R$1.014,45, CONFORME ITEM 3 DO TERMO DE REFERÊNCIA. Sendo este considerado pela licitante para o pagamento mínimo mensal pelo objeto deste pregão, com observância da Tabela de Conversão disponibilizada no endereço eletrônico deste Edital.
4.3.4.1. Será declarado vencedor do certame o licitante que apresentar a proposta de maior valor global mensal pelo objeto licitado, OBTIDA MEDIANTE O OFERECIMENTO DO MENOR PREÇO (LANCE) NO SISTEMA ELETRÔNICO, a ser convertido, para obtenção da maior proposta, na Tabela de Conversão disponibilizada no endereço eletrônico informado no edital.

4.3.4.2. A necessidade de utilização da Tabela de Conversão se justifica, vez que o pregão é uma modalidade de licitação do tipo menor preço, sendo assim, para se obter, por meio desta modalidade, a maior proposta para  a concessão administrativa onerosa deste objeto, lote único, faz-se necessário tal adaptação, a fim de operacionalizar o certame eletronicamente. Além disso, atende às determinações da Resolução nº185/2006-TJ, no sentido de ser adotado preferencialmente o pregão na forma eletrônica.
4.3.4.3. O valor total estimado pelo uso das áreas interna de 8m², e externa de 19,20m² (concessão administrativa onerosa restaurante/lanchonete no Fórum da Comarca de Petrolina), lote único, qual seja, R$1.014,45 (um mil quatorze reais e quarenta e cinco centavos) por mês, corresponde, na Tabela de Conversão, a R$1.013,00.   
4.3.4.3. Desta forma, nenhum lance poderá ser superior a R$1.013,00 (um mil e treze reais), sob pena da proposta convertida na Tabela de Conversão ser desclassificada por ser inferior ao valor total mensal estimado pela Administração neste objeto,  lote único, vez que, quanto maior for a quantia que se pretenda ofertar, menor deverá ser o lance no sistema, em virtude da Tabela de Conversão.   
4.3.4.4. Abaixo como EXEMPLO:
 Preço mínimo mensal estimado = R$1.014,50, corresponde ao valor a ser convertido de R$1.013,00.
- valor do lance  a ser convertido de R$1.013,00, corresponde = proposta mensal = R$1.014,50

- valor do lance  a ser convertido de R$1.012,50, corresponde = proposta mensal = R$1.064,50

- valor do lance  a ser convertido de R$1.011,50, corresponde = proposta mensal = R$1.164,50

- valor do lance  a ser convertido de R$1.010,50, corresponde = proposta mensal = R$1.264,50
- valor do lance  a ser convertido de R$1.009,50, corresponde = proposta mensal = R$1.364,50

- valor do lance  a ser convertido de R$1.009,00, corresponde = proposta mensal = R$1.414,50

4.3.4.5. Recomenda-se que os interessados acessem o sistema eletrônico com antecedência e façam o download da Tabela de Conversão, para que procedam a várias simulações de lances e, assim, familiarizarem-se com tal ferramenta previamente para a sua utilização na fase de lances do pregão.   
4.3.4.6. Encerrada a etapa de lances, o menor valor registrado pelo sistema eletrônico será imediatamente convertido pelo Pregoeiro, utilizando-se a Tabela de Conversão, para apuração do valor da maior proposta ofertada para o objeto, a qual será imediatamente divulgada no chat pelo Pregoeiro.
4.3.5. A PROPONENTE deverá informar no campo INFORMAÇÕES ADICIONAIS – da proposta de preços eletrônica: 
4.3.5.1. Conter a quantia mensal que se dispõe a pagar ao CONCEDENTE, que não poderá ser inferior ao preço mínimo mensal de R$1.014,45, com observância da Tabela de Conversão disponibilizada no endereço eletrônico deste edital. Sabendo que o LANCE OFERTADO ACEITO TERÁ QUE SER IGUAL OU INFERIOR A R$1.013,00, PARA A OBEDIÊNCIA DO PREÇO MÍNIMO MENSAL DA PROPOSTA QUE É: DE R$1.014,45.
a) Na impossibilidade de descrição integral da proposta no campo específico do sistema do pregão eletrônico, será obrigatória a inclusão da proposta na íntegra por meio do campo, destinado para inserção de anexos, em arquivos no formato zipfile (zip). O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra ANEXO, ex.: Anexo1.zip -  e o tamanho do arquivo não poderá exceder a 1,2MB.
4.3.6. A PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, declarando e assumindo como firmes e verdadeiras suas PROPOSTAS E LANCES, bem como, os atos praticados diretamente ou por seu representante. Não cabe ao Tribunal de Justiça de Pernambuco ou ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

 4.3.7. A validade da PROPOSTA DE PREÇOS será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do pregão.

4.3.8. Caberá à PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

4.3.9. A PROPONENTE deverá comunicar imediatamente ao banco (órgão provedor do sistema) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso.

4.4.   ABERTURA DA SESSÃO do pregÂo eletrônico

4.4.1. A partir do horário previsto, a sessão pública na internet será aberta por comando do pregoeiro.

4.4.2. Até o horário designado para abertura das propostas, as licitantes poderão retirar ou substituir a PROPOSTA DE PREÇOS eletrônica anteriormente apresentada.

4.4.3. O pregoeiro verificará as PROPOSTAS apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

             4.4.3.1. Será desclassificada a proposta que:

a) apresentar defeito capaz de dificultar o julgamento;

 b) contrariar disposição constante deste edital e/ou das normas legais previstas no preâmbulo deste instrumento convocatório;

c) contiver cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação.

4.4.4. A desclassificação de PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

4.4.5. O sistema ordenará, automaticamente, as PROPOSTAS classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

4.4.6. Classificadas as PROPOSTAS, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

4.4.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes das proponentes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

 4.4.8. A licitante poderá oferecer lance inferior ao último ou inferior ao último por ele ofertado, ambos registrados pelo sistema.

4.4.9. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

4.4.10. Durante a sessão pública do pregão eletrônico, as licitantes serão informadas, em tempo real, sobre o valor do menor lance registrado. O sistema não identificará a autora dos lances às demais participantes.

4.4.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. Em se tratando de pregão com mais de um lote, os lances serão lote a lote.

4.4.12. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, CONTRAPROPOSTA à licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.

4.4.13. No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

4.4.14. Quando a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação às participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

 4.4.15. Caso se verifiquem transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame o pregoeiro irá analisar e decidir, acerca da possibilidade de suspender o pregão.

4.5.  ATOS POSTERIORES À SESSÃO VIRTUAL
4.5.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública virtual, o pregoeiro PODERÁ solicitar à empresa vencedora, o encaminhamento, de imediato, via e-mail, de documentos que entender necessários, constantes nos itens 5 e 6, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada de todos os documentos referidos nestes itens, em envelopes separados, NO PRAZO MÁXIMO DE  03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados do 1º dia útil posterior à data da sessão pública virtual.

4.5.2. Os documentos exigidos neste pregão deverão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro e equipe de apoio a partir do original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, devendo ser preferencialmente apresentados em papel reciclado ou não-clorado e impressão em frente e verso.

4.5.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências de classificação e/ou habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade com o valor estimado para contratação e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o edital e/ou anexo(s). Também nessa etapa, o pregoeiro ainda poderá negociar com a participante para que seja obtido preço melhor.
4.5.4. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital e/ou anexos, o objeto será adjudicado à autora da proposta ou lance de menor preço ofertado, observado o disposto nos itens 7.3 a 7.6 deste edital.

5. PROPOSTA DE PREÇOS DOCUMENTAL

5.1. A PROPONENTE primeira classificada deverá apresentar detalhamento de sua proposta,  de acordo com o abaixo especificado para avaliação, observando o prazo e autenticação, consoante subitens 4.5.1 e 4.5.2, e ainda preferencialmente, conforme o modelo do ANEXO VII:

 5.1.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, na língua portuguesa corrente no Brasil, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, impressa por meio de edição eletrônica de textos em papel timbrado da proponente, redigida de forma clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devendo ser preferencialmente apresentada em papel reciclado ou não-clorado e impressa em frente e verso.

5.1.2. Estar devidamente assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da respectiva PROPONENTE.

5.1.3. Formalizar a proposta, considerando o valor mínimo mensal da concessão administrativa onerosa de uso que é de R$1.014,45 (um mil quatorze reais e quarenta e cinco centavos), inclusas as taxas de energia e água, sendo este o valor admitido pelo Tribunal pelo objeto desta licitação. O valor deve ter no máximo duas casas decimais, em algarismo e por extenso, prevalecendo no caso de divergência os valores por extenso sobre os numéricos.
5.1.4. Conter prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

5.1.5. Conter declaração expressa de que tem plena ciência do conteúdo do edital e anexo(s), e que atende a todas as condições estabelecidas para o presente pregão.

6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos abaixo exigidos deverão ser encaminhados nos termos dos subitens 4.5.1. e 4.5.2. deste edital.

6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.2.1 Tratando-se de SOCIEDADE EMPRESÁRIA, Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com todas as alterações ou a respectiva consolidação;

6.2.2. No caso de SOCIEDADE ANÔNIMA, acompanhado da ata devidamente arquivada da Assembléia Geral da reunião do Conselho de Administração que elegeu seus administradores, devendo ser apresentada comprovação da publicação pela imprensa da ata arquivada;

6.2.3. Tratando-se de SOCIEDADE SIMPLES (sociedade civil), inscrição do ato constitutivo devidamente registrado, com todas as alterações ou a respectiva consolidação, acompanhado de prova de nomeação da diretoria em exercício;

6.2.4. No caso de FIRMA INDIVIDUAL, o termo de constituição, com o devido registro comercial;

6.2.5. Decreto de autorização, tratando-se de EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA em funcionamento no país, e o ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,  quando a atividade assim o exigir;

6.2.6 Os documentos acima exigidos deverão estar acompanhados de todas as suas alterações posteriores, caso tenha havido, ou sua versão consolidada, desde que a versão consolidada represente o ato constitutivo na íntegra;
6.2.7 A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na LC nº 123/06, deverá ser comprovado mediante apresentação da certidão expedida pela Junta Comercial, ou Ato Constitutivo devidamente registrado no órgão competente, conforme art. 3º c/c art. 72 da Lei 123/2006, ou, ainda, comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da Receita Federal;
6.2.8 Os documentos acima exigidos deverão estar acompanhados de todas as suas alterações posteriores, caso tenha havido, ou sua versão consolidada, desde que a versão consolidada represente o ato constitutivo na íntegra.

6.3.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição e de situação no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

6.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Abrangendo a Secretaria - tributos federais e Procuradoria da Receita Federal - dívida ativa da União), Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da licitante.

6.3.4. Certidão Negativa de Débito junto ao INSS - (CND) dentro do prazo de validade.

 6.3.5. Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de validade.

6.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do prazo de validade;

6.3.7. Tratamento diferenciado da ME e EPP, conforme Lei Complementar 123/2006:

6.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a PROPONENTE (ME ou EPP) for declarada a vencedora  do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Tribunal de Justiça de Pernambuco, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

6.3.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 12 do edital, sendo facultado ao Tribunal de Justiça de Pernambuco convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, e após comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato.

6.3.7.3. A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, deverá ser comprovado nos termos do item 6.2.7.
6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial expedida pelo Distribuidor Judicial ou Distribuidores (caso exista mais de um, inclusive para Processos Judiciais Eletrônicos – PJE, nos órgãos judiciários em que tenham sido implantados) da sede da pessoa jurídica, dentro de um prazo máximo de 90 (noventa) dias anteriores à sessão pública de processamento do pregão, ou dentro do prazo de validade constante no documento.
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

6.5.1. Comprovação de aptidão da licitante para desempenho do objeto licitado, mediante atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

6.5.2. Declaração da licitante de que teve acesso a toda a área das instalações existentes, mediante apresentação da DECLARAÇÃO DE VISTORIA - Modelo do Anexo III, conforme o item 4 do termo de referência.    
6.5.2.1 – Caso o licitante não apresente o Termo de Vistoria assinado pelo servidor do Tribunal de Justiça designado, deverá apresentar, sob pena de inabilitação, DECLARAÇÃO DE QUE TEM PLENO CONHECIMENTO da área e das condições locais para execução dos serviços, conforme Modelo do Anexo III - A.
6.6. CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 7º, INC. XXXIII, CF/88
APRESENTAR DECLARAÇÃO nos termos do  modelo no Anexo V, de  cumprimento ao art. 7º, inc. XXXIII, da CF c/c o art. 27, inc. V da Lei nº 8.666/93, não tem no quadro de empregados, menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
6.7. DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
6.7.1. APRESENTAR DECLARAÇÃO, conforme ANEXO IX, DE ATENDIMENTO aos requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006,  no caso de microempresas - ME e empresas de pequeno porte – EPP. 
6.7.2. Apresentar DECLARAÇÃO conforme modelo no Anexo VI, de que tem conhecimento que é vedado aditamento, manutenção ou prorrogação de contrato com o TJPE caso venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a este Tribunal (art. 3º, da Resolução nº 07, de 18/10/2005, com a redação dada pela Resolução nº 09, de 06/12/2005, ambas do Conselho Nacional de Justiça).

 6.7.3. Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente com o número do CNPJ, respectivo endereço, inclusive para os casos de matriz e filial, exceto aqueles somente emitidos em nome da matriz. 

                6.7.4. Para fins de habilitação, constitui meio legal de prova a verificação pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco dos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, consoante disposto no § 3º do art. 26 da Resolução nº 185/2006-TJPE.

6.7.5. A exigência de apresentação de quaisquer documentos elencados nos subitens 6.3.1, 6.3.2, 6.3.3, 6.3.4, 6.3.5, 6.3.6 e 6.4., pode ser suprida pela apresentação do Certificado de Registro de Fornecedores, emitido pela UNSAP (Unidade de Suporte às Aquisições Públicas), pertencente à Secretaria de Administração e Reforma do Estado de Pernambuco, desde que neste conste o documento em substituição no prazo de validade.

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
7.1. Para julgamento de classificação da PROPOSTA DE PREÇOS, será adotado o critério de MENOR PREÇO, CONVERTIDO CONFORME TABELA - Anexo VIII. Todos devem estar em perfeita consonância com as condições definidas neste edital e seu(s) anexo(s). 

7.2. O pregoeiro poderá sanar evidentes erros materiais, que não alterem a substância da PROPOSTA, dos documentos e sua validade jurídica, bem como divergência entre o quantitativo do(s) anexo(s) e o da PROPOSTA, reservando-se o direito de corrigir e refazer os cálculos da PROPOSTA, exceto do preço unitário.

7.3. Será assegurada, como CRITÉRIO DE DESEMPATE, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006.

7.4. A identificação da PROPONENTE como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, deverá ser feita na forma do subitem 4.2.8 e subitem 6.2.7 deste edital.

7.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta de menor preço.

7.6. Para efeito do disposto no subitem 7.3 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

7.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, e convocação pelo  sistema eletrônico, apresentar nova proposta inferior àquela considerada mais bem classificada.

7.6.1.1. A supracitada convocação será efetivada, por meio do sistema eletrônico, imediatamente após o encerramento do tempo randômico, sendo iniciada a contagem do prazo de 5 (cinco) minutos para apresentação da nova proposta, a partir  da mensagem do Sistema Eletrônico, sob pena de preclusão deste direito.

7.6.2. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do subitem 7.6.1 serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.3 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

7.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.

7.7. O disposto nos itens 7.3 a 7.6 somente se aplicará quando a proposta de menor preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 7.3 deste edital, voltará à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentado.

7.9. O pregoeiro promoverá a desclassificação das propostas que não atendam às exigências do edital, termo de referência e/ou anexos, bem como aquelas com valores excessivos ou inexeqüíveis, em função do(s) valor(es) previamente estimado(s) pela Administração, observando-se no que couber, o art. 48, incisos I e II da lei nº 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas no item 10 do edital.

7.10. Comprovado mediante procedimentos de avaliação que a PROPOSTA DE MENOR PREÇO atende às exigências fixadas neste edital e/ou anexo(s), e constatado o mesmo na HABILITAÇÃO, será adjudicado o objeto em favor da licitante declarada vencedora pelo pregoeiro.

8. IMPUGNAÇÃO ESCLARECIMENTO E RECURSO
8.1. Antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este edital e/ou anexos(s) no prazo de até 02 (dois) dias úteis e para solicitar esclarecimentos, o prazo será até 03 (três) dias úteis, exclusivamente por meio eletrônico, pelo e-mail cplose@tjpe.jus.br.

8.1.1. As respostas serão fornecidas diretamente aos interessados e disponibilizados, sempre que possível, no site www.licitacoes-e.com.br, no campo CONSULTAR MENSAGENS, no link correspondente a este edital e no endereço www.tjpe.jus.br (Licitações – Editais – Obras e Serviços - Pregão).

8.2. Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante(s) não habilitado(s), legalmente ou não identificado(s) no processo para responder pela PROPONENTE.

8.3. Acolhida a impugnação, será designada e publicada nova data para a sessão, exceto quando não afetar a formulação das propostas.
8.4. DECLARADA A VENCEDORA NO SISTEMA, qualquer licitante, poderá recorrer contra decisões do pregoeiro, de forma imediata e motivada, EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, manifestar sua intenção, com o registro das razões, sendo-lhe facultado apresentá-las no prazo de 03 (três) dias, em documento original ou autenticado em cartório, juntamente com os documentos que demonstrem a capacidade legal do signatário. Ficam as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhe(s) assegurada vista imediata dos autos, para defesa dos seus interesses.

8.4.1. A DECLARAÇÃO DE VENCEDORA compreende a análise da proposta e o julgamento de habilitação de acordo com as exigências do edital e anexos.

8.4.2. A PROPONENTE desclassificada antes da disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso naquele momento.

8.4.3.  O recurso deverá ser encaminhado ao pregoeiro, diretamente na sede da CPL/OSE, no 4º andar do Edifício Paula Baptista, localizado na Rua Dr. Moacir Baracho, nº 207 – Santo Antônio – Recife – PE, CEP 50.010-930, no horário das 9h às 18h, de 2ª a 6ª feira (e-mail:cplose@tjpe.jus.br, fones: 0XX81 -  3419.3426 e 3424, , fac-símile: 0xx81 – 3419.3467 e 3224.8901).
.
8.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. O prazo para intenção motivada de recurso será de 24 (vinte quatro) horas corridas, conforme cartilha de orientação do Banco do Brasil para fornecedor usuário do sistema Licitações-e.

8.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

9. CONTRATAÇÃO 

9.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, o TJPE firmará contrato específico – TERMO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO - com a proponente vencedora visando à execução do objeto da licitação nos termos  deste edital e da proposta de preços.  

9.2 A licitante vencedora assinará TERMO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO com o Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da sua convocação, sob pena de perda do direito à contratação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, comprometendo-se a atender o exigido na forma descrita neste edital, na minuta de TERMO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO (ANEXO IV) e nas condições previstas na respectiva proposta.

9.2 .1 O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração do TJPE.

9.2.2 É facultado à Administração do Tribunal de Justiça de Pernambuco, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ou revogar este Pregão, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei n( 8666/93 e alterações posteriores.

9.2.3 A recusa injustificada do vencedor em assinar o TERMO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração do TJPE, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta e demais sanções previstas em Lei.

9.2.3.1. O disposto neste subitem não se aplica às licitantes convocadas que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto ao prazo e preço, nos termos do art. 64, § 2º da Lei 8666/93, de 21 de junho de 1993. 

9.3. A partir da data da assinatura do TERMO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO, a licitante vencedora terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar as adequações do ambiente, caso seja necessário, com a anuência expressa da Administração do Fórum de Petrolina, ficando isento do pagamento da mensalidade durante este período, sendo vedada a utilização desse prazo para a comercialização, caso seja concluído antecipadamente a reforma.

9.4 No ato da contratação, a PROPONENTE VENCEDORA deverá apresentar documento de PROCURAÇÃO devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o TERMO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO em nome da empresa.

9.5. As OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS, o PRAZO DE VIGÊNCIA e sua prorrogação, as CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, o RE-EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO,  a GARANTIA, as ALTERAÇÕES, as SANÇÕES e demais DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS estão previstos na MINUTA DO TERMO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA ONEROSA DE USO DE BEM PÚBLICO (ANEXO IV).

10. SANÇÕES 

10.1. Se a licitante ou contratada causar prejuízo a este Poder em razão de alguma das  condutas abaixo transcritas:

10.1.1.  não assinar o contrato.

10.1.2.  deixar de entregar documentação exigida no certame;

10.1.3.  apresentar documentação falsa;

10.1.4. ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

10.1.5.  não mantiver a proposta;

10.1.6. falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.7.  comportar-se de modo inidôneo;

10.1.8.  fizer declaração falsa;

10.1.9.  cometer fraude fiscal.

10.2. Aplicar-se-ão as seguintes cominações, cumulativas ou não, segundo decisão no competente processo administrativo, no que couber:

10.2.1. Fase pré-contratual:

a) impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco, pelo prazo de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do CADFOR, (art. 7º da Lei n° 10.520/2002), 

10.2.2. Fase contratual: 

a) advertência;

b) impedimento de licitar e contratar com o Estado de Pernambuco e descredenciamento do CADFOR, (art. 7º da Lei n° 10.520/2002), pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, conforme o caso;

c) multa compensatória de 5% (cinco por cento), 7% (sete por cento) ou 10% (dez por cento) do valor do contrato;

d) multa moratória de 0,05% (zero vírgula, zero cinco por cento), do valor global do contrato, por dia de atraso até a data do adimplemento da obrigação.

10.3. Além das sanções previstas nesta cláusula, a licitante ficará sujeita, ainda, no que couber, às demais sanções referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações.

10.4. As multas moratória e compensatória podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, ficando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor total atualizado do contrato, sem prejuízo das medidas legais cabíveis, por perdas e danos.

10.5. Será garantido o direito à prévia e ampla defesa, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvados os casos devidamente justificados e comprovados.

11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A Administração poderá revogar no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, sem a obrigação, por isso, de qualquer indenização, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento das participantes da licitação e, poderá ainda, prorrogar a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

11.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

11.3. É facultado à pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

11.4. Quaisquer tributos, custos, despesas, diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, devendo o objeto ser executado sem ônus adicionais para o Tribunal de Justiça de Pernambuco.

11.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Todas as informações e decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às licitantes por  mensagens em campo próprio no sistema Licitações-e do Banco do Brasil; por publicação no Diário da Justiça Eletrônico, disponível no www.tjpe.jus.br , ou, ainda, mediante qualquer meio que comprove o recebimento da informação.

11.7. O pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO das demais licitantes, porventura desclassificadas, pelo prazo de 05 (cinco) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los neste período, sob pena de inutilização destes.

11.8. Os arquivos e registros digitais serão válidos para todos efeitos legais inclusive para comprovação, prestação de contas, auditorias internas e externas.

11.9. Após o encerramento da sessão pública e declaração da vencedora do certame, a ata será disponibilizada na internet para acesso livre.

11.10. Os casos não previstos neste edital e/ou anexos serão decididos pelo pregoeiro, com base nas disposições legais pertinentes à matéria.

11.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital e/ou anexo(s) será o local da realização do certame, considerado aquele a que está vinculado o pregoeiro.    

.                                         

Recife (PE), 15 de janeiro de 2015.

Maria de Fátima Torres de Melo

Pregoeira

Equipe de Apoio:

Juliana Estéfani Moreira Trindade Coelho                                                             Pedro Lages de Menezes
Márcio Antônio Torreão da Rocha                                              Liana Beatriz dos Santos Barreto de Souza
                                                              Laís Vieira Belo Xavier              
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